PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17, DE 2025.

De autoria do Senhor DEPUTADO CARLOS GIANNAZI, o Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe (PDL) objetiva sustar os efeitos da Resolução SS nº 84, de 19 de maio de 2025, que dispõe sobre a realização de Convocação Pública a que alude o parágrafo 3° do artigo 6° da Lei Complementar Estadual nº 846, de 04 de junho de 1998.

Segundo este PDL, Ficará sustado os efeitos da Resolução SS nº 84, de 19 de maio de 2025, que dispõe sobre a realização de Convocação Pública a que alude o parágrafo 3° do artigo 6° da Lei Complementar Estadual nº 846, de 04 de junho de 1998, com o intuito de celebrar contrato de gestão entre Organizações Sociais de Saúde – OSS com a Secretaria de Estado da Saúde para gerenciamento dos hospitais Heliópolis UGA I, Ipiranga UGA II e Infantil Darcy Vargas UGA III.
A propósito, transcrevemos o artigo adiante exposto:
Artigo 6° - Para os efeitos desta lei complementar, entende-se por contrato de gestão o instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como organização social, com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades relativas às áreas a que se refere o "caput" do artigo 1° desta lei complementar. (NR)

(...)

§ 3°- A celebração dos contratos de que trata o "caput" deste artigo, com dispensa da realização de licitação, será precedida de publicação da minuta do contrato de gestão e de convocação pública das organizações sociais, através do Diário Oficial do Estado, para que todas as interessadas em celebrá-lo possam se apresentar. 
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta, por 5 (cinco) sessões ordinárias, nos dias correspondentes às 69ª a 73ª Sessões Ordinárias (de 22 a 29/05/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em 30/05/2025, por despacho do Senhor Presidente, esta propositura foi distribuída ás comissões: CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação; CS – Comissão de Saúde; e CFOP – Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.

Na sequência do processo legislativo, a propositura veio à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
Em consonância com a justificativa adjunta a esta propositura, averígua-se, o quanto segue:
A citada Resolução 84/25, da Secretaria de Saúde, abre Convocação Pública com a finalidade de celebrar contrato de gestão entre Organizações Sociais de Saúde – OSS e a Secretaria de Estado da Saúde, para gerenciamento dos Hospitais Heliópolis UGA I, Ipiranga UGA II e Infantil Darcy Vargas UGA III.

Tal medida administrativa é, na verdade, uma medida de terceirização e de privatização da saúde pública estadual, sem a prévia autorização legislativa para tanto.

Assim, por considerarmos que a medida editada extrapola as competências administrativas do Poder Executivo, é que apresentamos esta propositura.

No concernente ao disposto na supra referida Resolução SEDUC 25, de 5 de julho de 2023, observa-se o seguinte:
Artigo 1º - Realizar a presente Convocação Pública das entidades privadas sem fins lucrativos, que já possuam qualificação como Organização Social de Saúde - OSS no âmbito do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Complementar n. 846, de 4 de junho de 1998, para que, na intenção de celebrar Contrato de Gestão com a Secretaria de Estado da Saúde para gerenciamento do HOSPITAL HELIÓPOLIS UGA I, do HOSPITAL IPIRANGA UGA II e o HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS UGA III, manifestem interesse, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação desta Resolução.
Verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa da Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 20, IX, da Constituição do Estado. Ademais, a espécie de propositura observa o disposto no artigo 145, § 2º, do Regimento Interno. 
O direito à sustação de atos normativos do Poder Executivo que exorbitem sua função regulamentar está inscrito da Constituição Estadual e a forma de pleiteá-lo, mediante a proposição de um Projeto de Decreto Legislativo, está disciplinada no Regimento Interno da Assembleia Legislativa.
Em que pese os relevantes motivos expostos na proposição, entretanto, na qualidade de relator designado para apreciar a matéria, respeitosamente, divergimos, ao verificarmos que a norma em questão, em princípio, não fere o poder regulamentar do Poder Executivo, nem exclui sua discricionariedade administrativa.
“A discricionariedade refere-se à autonomia que o administrador público possui para conduzir atividades administrativas dentro dos parâmetros estabelecidos pela lei, mas diferenciando-se da arbitrariedade, que representa a prática de ultrapassar esses limites.

O que é o poder discricionário na Administração Pública? 

Um dos poderes atribuídos à administração pública é o Poder Discricionário. Portanto, torna-se fundamental analisar o significado desse poder e sua aplicação nas atividades cotidianas do administrador público.

Dentre as muitas classificações dos atos administrativos, quando ao limite da liberdade de ação do administrador, o ato pode ser classificado como discricionário ou vinculado. 

A discricionariedade ocorre quando existe uma margem de liberdade na execução do ato. Dito de outro modo, é quando ou a norma contém conceitos abertos e permite a atuação do administrador mais ampla, como em termos como “interesse público” e “notória especialização”; ou quando a norma concede à administração uma opção de conduta.” (https://www.aurum.com.br/blog/discricionariedade/ visto em junho de 2025). 
Além disso, A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) tem delimitado a competência de sustação de atos do Executivo pelo Legislativo, conforme o artigo 49, inciso V, da Constituição Federal. Nesse sentido, a ADI 5290 ao tratar da inconstitucionalidade de norma estadual que ampliava essa prerrogativa, reafirma que a sustação se restringe aos casos de exorbitância do poder regulamentar ou dos limites da delegação legislativa. Ou seja, embora a Assembleia Legislativa tenha permissão para sustar atos normativos, não pode se usada para invadir o mérito administrativo de um ato do Poder Executivo.
Com efeito, respeitosamente, entendemos que, da leitura do dispositivo regulamentar apontado, não se pode vislumbrar situação que se insira no contexto registrado pelo artigo 20, IX, da Carta Paulista; vale dizer, não se pode concluir que as disposições da referida norma exorbitem a legislação, uma vez que, terminantemente, são aplicadas com fundamento no poder discricionário da Administração Pública, na hipótese a Secretaria da Educação.
Portanto, em face do exposto, no que concerne a esta CCJR analisar, nosso voto é contrário ao Projeto de Decreto Legislativo nº 17, de 2025.
Sala das Comissões, em
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